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ESTADO DE MATO GROSSO

LEI Ne 2.087 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1 963 .,

Autor: Deputado Wilson Loureiro
Cria o Distritc de Paz de Figueirao no
municipio de Camapua .

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GRASSO

Fagco saber que a Assembléeia Legislativa do Estado de
creta e eu sanciono a seguinte lei
', Artigo 12 - Pica criado o Distrito de Paz de Figuei -
rao no municipio de Camapui, com séde na vila do mesmo nome.
Artigo 22 - Os limites do Distrito de Figueirao, sao
0s seguintes : partindo da barra do cérrego Figueirao no Rio -~
Jaurt, segue pelo corrego Figueirdo acima até a barra do corre
go Feio; seguindo corrego Feio acima até a sua cabeceira, dal
em linha reta até a cabeceira do corrego Forquilha, seguindo -
pelo corrego Feio até a sua barra do Rio Verde, dal seguindo -
pelo Rio Verde abaixo ate a sua barra do corrego Engano, por

-~ - i . - »
" este acima ate sua cabeceira do ponto de partida - barra do

cérrego Figueirao com o Rio Jauri até a cabeceira do cérrego -
Engano, dividira com o Distrito da séde\de Camapua, da cabecei
ra do cérrego Enganoc seguiré em linha reta até a serra das A
raras em seu ponto mais proximo a referida cabeceira, seguindo
dal pela Serra até o Rio Jauruzinho, seguindo Jauruzinho,acima
ate a barra do cérrego Boa Vista, por este acima ate a sua ca
beceira e esta em linha reta ate o rio Jaurl no seu ponto mais
perto, descendo pelo rio Jaurt até a barra do Figueirao,ponto
de partida.

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor a 12 de janeiro
de 1 964, revogadas as disposigoes em contrario .

Palacio Alencastro,em Cuiabé, 14 de dezembro de 1963,
1422 da Independencia e 752 da Republica .
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